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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Comissão Permanente de Licitação


ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO

CONVITE - CPL N.º 004/2012
Aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2012, às 14:00 horas, na sala dos Conselheiros Aposentados do Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE, situado à Praça Cívica, nº 332, Bloco Anexo, 1º Andar, Centro, CEP: 74003-010, nesta Capital, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 513/2012, para abertura dos envelopes contendo “habilitação” e “proposta”, para a seleção da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão gráfica visando a confecção de 5.000 unidades de Cartões com envelopes, sendo 2.500 (dois mil e quinhentos) Cartões de Natal e 2.500 (dois mil e quinhentos) Cartões de Aniversário, para atender às autoridades do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, conforme especificado no Anexo I,  parte integrante do Edital.

O presente Convite é do tipo menor preço global.

Na sessão estavam presentes os Membros da Comissão Permanente de Licitação, Victor Deusdara Cruvinel, Gildeni Roberta Souza Tibiriçá e Rafael de Sousa Alves, sob a presidência do primeiro.

Foram regularmente convidadas para o certame as empresas: 1) Elite Indústria Gráfica, Editora e Comércio Ltda  - CNPJ: 00.597.589/0001-57, 2) Mundi Gráfica e Editora Ltda  - CNPJ: 00.318.243/0001-72 3) Ipanema Gráfica e Editora Ltda - CNPJ: 03.847.530/0001-68 4) Liberdade Gráfica e Editora Ltda -  CNPJ: 01.843.409/0001-32 5) Gráfica e Editora Vereda Indústria e Comércio Ltda - CNPJ: 02.138.934/0001-10

Apresentou documentação de habilitação e proposta para esta licitação a empresa: 1) Ellite Indústria Gráfica Editora e Comércio Ltda, representada por Ricardo Marchi – CPF 774.553.391-00 .
Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão aguardou dez minutos, mas nenhuma outra empresa compareceu.

Depois de analisados, rubricados e conferidos os documentos de habilitação das licitantes, constatou-se que a empresa atendia os requisitos de habilitação do Edital Convite n.º 004/2012.

O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra as licitantes sobre a possibilidade de lavrar qualquer observação ou manifestar a intenção de recorrer da decisão da primeira fase do certame. Nada a constar, passou-se à segunda fase do certame com a abertura da proposta de preço. 

Abertos os envelopes da empresa considerada habilitada, constatou a seguinte proposta: 1) Ellite Indústria Gráfica Editora e Comércio Ltda – R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinqüenta reais).
Diante disso, estando o valor de sua proposta no limite do valor estimado pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás, a Comissão Permanente de Licitação declarou vencedora do certame a empresa: 1) Ellite Indústria Gráfica Editora e Comércio Ltda.

Para constar, eu, Gildeni Roberta Souza Tibiriçá, secretariei os trabalhos e lavrei a presente ata, que será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e será publicada nos locais de costume.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, GOIÂNIA - GOIÁS, em 14 de novembro de 2012.
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